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MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DEOURO BRANCO, POR INTERMÉDIO DASECRETARIA DE OBRAS E GESTÃOURBANA E AEMPRESA..........................................................

O MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJsob o nº 18.295.329-0001-92, com sede nesta cidade na Praça Sagrados Corações, nº 200,centro, CEP 36.490-094, neste ato representado por .................................., SecretariaMunicipal de ..................., decreto de nomeação nº ......................, doravante denominadoCONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob onº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designadoCONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função nocontratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nosautos, tendo em vista o que consta no Processo nº 046/2026 e em observância àsdisposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,decorrente da Concorrência Eletrônica de Licitação n.°005/2026, mediante as cláusulas econdições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAEXECUÇÃO DE OBRA DE ALTERAÇÃO VIARIA E CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS EMTRECHO DA AVENIDA MARIA FIRMINA DA SILVA, COM DEMOLIÇÕES ECONSTRUÇÃO DE NOVOS TRECHOS DE CANTEIROS CENTRAIS DAS VIAS, AIMPLANTAÇÃO DE PASSEIOS PARA PEDESTRES NOS CANTEIROS CENTRAIS,ABERTURA DE VIA, A IMPLANTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE EM DETERMINADOSTRECHOS, E O RESTABELECIMENTO DO PAVIMENTO ASFALTICO ENTE OUTROSSERVIÇOS COMPLEMENTARES NA AV. MARIA FIRMINA DA SILVA, CONFORMETERMO DE REFERENCIA.”.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente detranscrição:
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. O Edital de Licitação;
1.2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. .O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contadosda data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo deexecução é de 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço.

2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveisno caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no EstudoTécnico Preliminar e Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3.2. O Regime de execução será por empreitada por preço unitário.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: comautorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusiverescisão. A subcontratação parcial do objeto contratual será admitida somente medianteautorização prévia e por escrito do CONTRATANTE, sendo vedada a subcontratação sema referida autorização.
4.2 O descumprimento dessa exigência sujeitará o CONTRATADO à aplicação de sanções,incluindo a rescisão imediata do contrato, além de outras penalidades previstas nalegislação vigente e no presente edital. A autorização para subcontratação não exime oCONTRATADO da responsabilidade total pela execução do contrato, que deverá serintegralmente cumprida, ainda que parcialmente delegada.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadeverificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:6.1.2. não produziu os resultados acordados,6.1.3. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades
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contratadas; ou6.1.4. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Recebimento do Objeto
6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsávelpelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação desua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência,Especificação Técnica, no Termo de Referência e na proposta.
6.3Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo deReferência, Especificação Técnica, no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo daaplicação das penalidades.
6.4 Será retido 5% do valor global do contrato na última medição no momento de entregada obra. Será elaborado o Termo de Recebimento Provisório da obra (TERP), onde serãoindicadas pela FISCALIZAÇÃO as pendências encontradas a serem resolvidas pelaCONTRATADA.
6.5 O Termo de Recebimento Definitivo da obra (TERD), poderá ser emitido no prazomínimo de 90 dias após a emissão do Termo de Recebimento Provisório (TERP). A emissãodo TERD está condicionada ao cumprimento das pendências listadas no TERP, certificadase aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, momento no qual será liberada a retenção prevista noitem 6.4
6.6. O prazo para Recebimento Definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, deforma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimentodas exigências contratuais.
6.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solideze pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeitaexecução do contrato.
Liquidação
6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10(.dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual +-
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período.
6.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se apossibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.6.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ouinstrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários eessenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;b) a data da emissão;c) os dados do contrato e do órgão contratante;d) o período respectivo de execução do contrato;e) o valor a pagar; ef) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.6.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que ocontratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após acomprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;6.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãoda regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.6.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;6.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contrataçãono âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administraçãoou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.6.14.3 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadefiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimento de seus créditos.6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aocontratado a ampla defesa.6.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
Prazo de pagamento
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6.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados dafinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serãoatualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suaefetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo(IPCA) de correção monetária.
Forma de pagamento
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
6.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislação vigente.
6.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, ospreços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC,exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratantepagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidandoa diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,o(s) definitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novoíndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. No caso de eventual solicitação de reequilíbrio economico financeiro, a Adminstraçãodeverá responder ao pedir no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, prorrogáveis por igualperíodo.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordocom o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadasno objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou emparte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõespelo Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial doContrato;
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasà execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenteimpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução doajuste.
8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez)dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto peloContratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ouautoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bemcomo por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peloCONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dagarantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, osseguintes documentos:
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distritaldo domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelocontrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais,comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transferea responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objetocontratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estejasendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança depessoas ou bens de terceiros;
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paraaprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas destecontrato, com habilitação e conhecimento adequados;
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçõesaceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local deexecução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo ou instrumento congênere;
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurançae à saúde no trabalho;
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadasexaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
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9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada alegislação pertinente;
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno eem condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista dePiores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de2008;
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência eassédio no ambiente de trabalho;
9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço pararepresentá-lo na execução do contrato;
9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peloórgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outropara o exercício da atividade.
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTEou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue nafiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº14.133, de 2021;
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou porseus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bemcomo aos documentos relativos à execução do contrato;
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o quefor necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condiçõesadequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteçãocoletiva (EPC),quando for o caso;
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bemcomo aos documentos relativos à execução do contrato;
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integramo Termo de Referência, no prazo determinado;
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas daAdministração;
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
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CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fimde evitar desvio de função;
9.35. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidadede realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações decontingência cabíveis.
9.36. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE;
9.37. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
9.38. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dosempregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;
9.39. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoriaprofissional;
9.40. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregadosalocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatadodescumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nasespecificações do objeto;
9.41. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas doCONTRATANTE;
9.42. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivosórgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redeshidrossanitárias, elétricas e de comunicação;
9.43. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreasde atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;
9.44. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias edemais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
9.45. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro prepostoresponsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, númerode funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como oscomunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto;
9.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com oestabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiaisdefeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data deemissão do Termo de Recebimento Definitivo;
9.47. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos daconstrução civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alteraçõesposteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos:
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9.47.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer àsdiretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduosda Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civilapresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.47.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, oCONTRATADO deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduosda construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintesprocedimentos:

9.47.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis comoagregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma deagregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A depreservação de material para usos futuros.
9.47.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações):deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas dearmazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a suautilização ou reciclagem futura.
9.47.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidastecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a suareciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados edestinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.47.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais àsaúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados edestinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.47.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários dacontratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corposd´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.47.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal deGerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento deResíduos da Construção Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob penade multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transportede Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
9.48. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.48.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ouemita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execuçãocontratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos naResolução CONAMA n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente eo tipo de fonte.
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9.48.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderáultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruídoem Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira deNormas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído paraconforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos daResolução CONAMA n° 01, de 1990, e legislação correlata.
9.49. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverãoser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a ofertade tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregadosnaturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.
9.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por usoindevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitosou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou deterceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pelafiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibamnecessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a seremaplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas noprojeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãosfederais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtençãode licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, LicençaAmbiental de Operação etc.).
9.53. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo CONTRATADO, que formarãoum conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentosespecializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo aconsiderar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ouparcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas assuas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindoa plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nostrabalhos;
9.53.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nosanteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargose Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos eespecificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferênciasentre os diversos projetos.
9.54. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após aassinatura do contrato, o CONTRATADO deverá participar de reunião inicial, devidamenteregistrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das



Prefeitura Municipal de Ouro BrancoEstado de Minas GeraisSecretaria Municipal de Administração

13

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pelaelaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscaladministrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto daempresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quantoa todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação,a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou deaceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaramseu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesespermitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos oscontratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever doContratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelasem que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação documprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essasobrigações.
10.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dosdeveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suaobservância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçãoformulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento daLGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamenteaqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambientevirtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito deresponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
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a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstasna LGPD.
10.12. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentesao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, emespecial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma daLGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão sercomunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº14.133, de 2021 em valor correspondente a 5% (CINCO por cento) do valor total docontrato.
11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durantea execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, epermanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datasconvencionadas.
11.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes àvigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída apósa fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento daAdministração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar aapólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelaAdministração.
11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
11.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nãoadimplemento das demais obrigações nele previstas;
11.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
11.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,não adimplidas pelo contratado, quando couber.
11.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventosindicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
11.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em contaespecífica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
11.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidossob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
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custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valoreseconômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
11.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por bancoou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central doBrasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do CódigoCivil.
11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantiadeverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetrosutilizados quando da contratação.
11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquerobrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege amatéria.
11.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ouautorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título degarantia, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, deque o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelocontratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
11.15. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na formaprevista no Edital e no Contrato.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes
sanções:12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição
de
penalidade mais grave;12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.12.2.4. Multa:12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze) dias.12.2.4.2. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
período entre 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias.12.2.4.3. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1,5% (um vírgula
cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
acima de 30 (trinta) dias.12.2.4.4. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;12.2.4.4.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.12.2.4.5. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.12.2.4.6. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na
alínea “c”, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.12.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.12.2.4.8. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita
acima na alínea “d”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da
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contratação.12.2.4.9. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco
por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.12.2.4.9.1. A aplicação se dará de forma proporcional ao percentual executado do
objeto pela contratante, percentual este que não requeira correção e que tenha sido
executado de maneira adequada conforme os termos firmados no Termo de
Referência e Especificação Técnica que fundamentam essa contratação.12.2.4.9.2. A proporcionalidade se dará da seguinte forma: quanto maior o percentual
de inexecução do objeto, maior será o percentual da multa a ser aplicada. As
ponderações deverão ser avaliadas pelo sancionador da multa.
12.3. A aplicação das sanções previstas no Termo de Referência não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
12.4. Todas as sanções previstas no Termo de Referência poderão ser aplicadascumulativamente com a multa.
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocaput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades deimpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no SICAF.
12.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
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12.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
12.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei.
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos no Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

12.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.
12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
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possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindaque isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaráprorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar areadequação do cronograma físico-financeiro.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesadministrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ouantes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintesda Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderãoexceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo decontrato.
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguintedotação orçamentária:
XXXXXXXXXX
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CLÁUSULAS MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS(ART. 92, IX)
16.1 Da Vinculação da Matriz de RiscosO APÊNDICE VII “MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS E CLAUSULAS CONTRATUAISCORRELATAS”, do Termo de Referência, integra este contrato e orienta a gestão deresponsabilidades entre as partes, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021.16.2 Da Ocorrência de Riscos e dos Efeitos JurídicosOcorrendo qualquer evento previsto na matriz, a parte responsável arcará com asconsequências jurídicas correspondentes, incluindo extinção unilateral do contratoadministrativo, aplicação de multa, recomposição, indenização, prorrogação de prazo oureequilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na legislação e neste contrato.16.3 Das Multas e PenalidadesA eventual incidência de multas em razão da ocorrência do evento de risco previsto namatriz serão aplicadas conforme o art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, medianteprocesso administrativo sancionatório, garantido o contraditório e a ampla defesa.16.4 – Da Recomposição AmbientalNos casos de dano ambiental, a contratada deverá realizar, às suas expensas, arecomposição do ambiente afetado conforme plano técnico aprovado pela Administração,arcando integralmente com os custos e eventuais multas decorrentes.16.5 – Do Equilíbrio Econômico-FinanceiroAs situações que ensejarem desequilíbrio contratual por fato imputável à Administração oupor eventos imprevisíveis serão tratadas conforme o art. 124 da Lei nº 14.133/2021,mediante solicitação formal e comprovação documental.16.6 – Da Fiscalização e Gestão de RiscosCompete à Secretaria Municipal de Obras acompanhar, fiscalizar e registrar a ocorrênciade eventos de risco, promovendo as medidas corretivas e aplicando as penalidadescabíveis.16.7 - Observações Complementares
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16.7.1 A aplicação de eventuais multas deverá observar o devido processo administrativosancionador, conforme os arts. 156 e 158 da Lei nº 14.133/2021, garantindo o contraditórioe a ampla defesa.16.7.2 A matriz não substitui o contrato, mas integra seus anexos e orienta a gestãocontratual, a responsabilização e a aplicação de penalidades.16.7.3 Nos casos de riscos compartilhados, a responsabilidade e eventual reequilíbriodeverão ser apurados em processo administrativo específico.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa doConsumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termose condições previstas na Lei nº 14.133/21.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Ouro Branco para dirimir os litígios que decorreremda execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Ouro Branco, .......... de.......................................... de 20.....

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

________________________
Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX


